
LEI N.º 2480                                                                                               De 19 de Setembro de 2006 
 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA CARGA 
HORÁRIA DE TRABALHO SEMANAL DOS MÉDICOS 
VETERINÁRIOS EFETIVOS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
N.º 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço 

saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA 
e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

   Art. 1o - Fica regulamentado o horário de trabalho de 20 horas semanais dos 

médicos veterinários efetivos, nos locais pré-estabelecidos pelo Poder Público. 

 

   Parágrafo Único - O Poder Público distribuirá a grade horária no período que 
achar necessário, e de acordo com a quantidade dos efetivos. 

 

   Art. 2o - Não haverá alteração no valor dos subsídios mensais. 

 

   Art. 3º - Fica reconhecida a insalubridade nas atividades prestadas pelos 
profissionais de medicina veterinária efetivados por concurso público. 

 

   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 19 (dezenove) dias do mês de Setembro do ano de 2006. 

 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 


